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FR.2024.1815 / FR.2024.1820 

 

Belo Horizonte/MG, 29 de julho de 2024. 

 

AO  

COMITÊ INTERFEDERATIVO (CIF) 

A/C: Ilmo. Sr. Rodrigo Agostinho, Presidente 

A/C: Ilmo. Sr. Sérgio Augusto Domingues, Presidente Suplente 

com cópia para: 

CÂMARA TÉCNICA DE POVOS INDÍGENAS E COMUNIDADES 

TRADICIONAIS (“CT-IPCT”)  

A/C: Sr. Jarbas Vieira Da Silva, Coordenador da CT-IPCT 

Secretaria de Diálogos Sociais da Secretaria Geral da Presidência da República 

Praça dos Três Poderes, Palácio do Planalto - Brasília/DF CEP: 70.150-900 

dialogossociais@presidencia.gov.br  

 

Ref.: Deliberações CIF nº 769 e nº 801 – Devolutiva com análise das listas 

para pagamento de AFE/ASE – Ofícios CT-IPCT nº 51 e nº 52, de 08 de 

julho de 2024. 

 

Prezados Senhores, 

 

A FUNDAÇÃO RENOVA (“Fundação”), pessoa jurídica de direito privado, 

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 25.135.507/0001-83, com sede na 

Avenida Getúlio Vargas, nº 671, 4º andar, no Município de Belo Horizonte/MG, CEP 

30.112-021, vem, respeitosamente, expor o quanto segue. 

 

Serve o presente para tratar da Deliberação CIF 769/2024, a qual definiu 

parâmetros comuns para a identificação e cadastro de famílias atingidas pelo 

rompimento da Barragem de Fundão pertencentes a povos indígenas, quilombolas 

e povos e comunidades tradicionais, bem como de seu acesso ao AFE/ASE.  
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Em 07.06.2024, por meio do Ofício FR.2024.1492, a Fundação Renova 

solicitou esclarecimentos e complementações às listas anteriormente enviadas 

pela CT-IPCT, que respondeu através dos ofícios nº 51 e nº 52 em 08/07/2024, 

encaminhando as listas atualizadas. Após análise detalhada dos documentos 

recebidos, a Fundação Renova apresenta abaixo sua devolutiva.  

 

1. ANÁLISE E CADASTRO DAS FAMÍLIAS 

 

Nos termos da decisão de ID 797255560, proferida em 30/10/2021 no 

âmbito do processo nº 1000415-46.2020.4.01.3800 (“Eixo Prioritário nº 7”), foi 

definido que “para fins de acesso ao Programa de Indenização Mediada 

(“PIM”) e demais programas socioeconômicos previstos no TTAC, tenho 

que as “solicitações/manifestações de cadastros” devem ser admitidas 

pela Fundação Renova até 31 de dezembro de 2021, findo o qual 

considera-se definitivamente encerrada essa fase preliminar.”  

Ou seja, somente aqueles que apresentaram a respectiva solicitação até o 

dia 31 de dezembro de 2021 estariam elegíveis ao cadastro e, posteriormente, ao 

ingresso nos programas socioeconômicos da Fundação Renova, dentre os quais 

está incluído o AFE (PG21). Assim, para todos aqueles que estejam devidamente 

cadastrados, será realizada a análise de elegibilidade ao AFE assim que for definido 

novo escopo para o Programa de Auxílio Financeiro Emergencial – PAFE no âmbito 

do processo de revisão dos programas previstos no TTAC, o qual está sendo 

atualmente conduzido junto ao CIF em atendimento à decisão judicial proferida 

pela 4ª Vara Cível e Agrária da SSJ de Belo Horizonte em 08/04/2024 no âmbito 

do processo nº 1021643-43.2021.4.01.3800. 

Nesse sentido, deve-se também registrar que o PAFE não possui, 

atualmente, escopo aprovado junto ao CIF, visto que a Deliberação nº 420, que 

aprovou as recomendações contidas na Nota Técnica nº 042/2020/CTOS-CIF, 

referente ao escopo do PAFE, encontra-se suspensa em virtude de decisão judicial 

proferida pelo TRF6 em 18/06/2024 no âmbito do processo nº 6004905-

97.2024.4.06.0000. 

Não obstante, importante salientar que existem critérios específicos para o 

pagamento do AFE, conforme previsto nas Cláusulas 137 a 140 do TTAC, que 

preveem os seguintes requisitos, cumulativamente, (i) comprometimento da 
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renda; (ii) que esse comprometimento da renda tenha sido causado por uma 

interrupção comprovada de atividades econômicas ou produtivas; (iii) que essa 

interrupção comprovada seja diretamente decorrente do Rompimento; e (iv) que 

exista uma dependência financeira em relação à atividade interrompida. Toda essa 

análise é realizada pelo PG-21, após o cadastramento do requerente.  

Sendo o que cumpria para o momento, permanecemos à disposição para 

quaisquer esclarecimentos que se fizerem necessários. 

 

2. ANÁLISE DAS LISTAS – INFORMAÇÕES PENDENTES 

 

Adicionalmente, após análise das planilhas, foi verificado que ainda há 

registros que permanecem incompletos em relação aos dados e complementações 

solicitados pela Fundação Renova, conforme exposto nas listas em anexo 

(conforme indicado na coluna “A”), razão pela qual solicita-se o envio dos dados 

pendentes. 

Tais informações são essenciais para que seja dada a efetiva tratativa às 

planilhas encaminhadas, nos termos definidos pelo TTAC e pelas decisões judiciais 

cabíveis, os quais delimitam a atuação da Fundação Renova. 

 

 

Atenciosamente, 

 

      

FUNDAÇÃO RENOVA 

WAGNER TONON 

GERENTE GERAL DE PROGRAMAS SOCIOECONÔMICOS 
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